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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO, ESPORTES, CULTURA, TURISMO E
JU\IENTUDE

PREGÃo elernôrurco N" 025/202í

PRocEsso LtcrrATóRto N' 039/2021

CONTRATO N.' 22412022, QUE ENTRÊ SI CELEBRAM
SECRETARIA DE EDUCAçAO, ESPORIES, CULTURA,
ÍlJRlsMo E JUVENTUDE DÉ cHÁ GRANDE E A EMqRESA
NADJA SEVERO DA SILVA 0938il55488, PÁRÁ OS FIA'S QUE
SE ESPEC'F'CA.

Aos 28 (vinte e oito) dias do mês de júlho de- 2022, de um lado SECRETARIA DÉ EDUCAÇAO, ESPORTES,
CULTURÂ, TURISMO E JUVENTUOE DE CHA GRÂNDE com sede ê foro em Pernambuco, localizada à Avênida
Vinte de Dezembro, n" 100, Dom Helder Câmara, Chá Grande - PE, inscrita no C.N.P.J./N,|F sob o no

30.005.980/0001{6, neste ato representado pelo seu Gestor e Secretário de Educação, Esportes, Cullura,
TuÍismo e Juventude Sr. Joel Gomes de Silva, Brasileira, divorciado, Servidor Públim, nomeado por meio da
Portaria No 0051202'l dalada em 0410112021, portador dâ Cârteira de ldentidade n' 5.322A02 §SP/PE, CPF n"
O27 009.264-'12, no uso da atribuição que lhe mnfere o ORIGINAL, neste ato denominado simplesmênte
CONTRATANTE, e a empresa Nadia Severo da Silva 09385055488, inscrita no CNPJ sob o n' 33.02í.045/0001-
00, estabelecida ao Sítio Lua Clara, no 02 - Engenho Bom conselho - Zona Rural - Amaraji - PE, CEPi 55.515-
000. neste ato representada por sua representante legal, SÉ. Nadja Severo da Silva, poÍtadoÍa da Carteira de
ldentidade No 8.789.761, expedida pela Secretaria de Defesa Sociâl do Estado de Pernambuco, CPF/MF N"
093.850.554-88, doravanle denominâdâ CONTRATAOA, pacluam o presente Contrato, cuja celebraçâo é
àecorrente Processo Licitâtório no 03912021 - Pregão Eletrónico no 02512021 - Ata de Rêgistro de Pr',ços n"
O0112022 - doravante denominado PROCESSO e que se regêrá pela Lei Federal n" 8.666 de 21 de junho de 1993,

e modifcações subsequentes; pelos termos da proposta vencedora, parte integrante deste contrato; pelo

estabelecido no Edital e seus anexos, pelos píeceilos de direito público, aplicando-se-lhes supletivamente, os
principios da Teoria Geral dos Conlratos e âs disposições de diÍealo pÍivado; atendidas as cláusulas, e condições
que se enunciam a seguir:

cr-ÁusuLe PR|ME|RA - Do oBJETo - Aquisiçáo de ÁGUA, transportada em caminhão pipa, a fim de atender
as necessidades da Secretaria de Educação, Espoíes, CultuÍa, Turismo e Juventude do Municipio de Chã Grande
no combate à seca durante o periodo de estiagem, conÍorme especiÍicaçóês e quantidades indicadas no Anexo ll,
parte integrante dêslê contrato independente de transcdção.

ParágÍeÍo PrimeiÍo - O presente Contrato náo poderá seÍ objeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte.

cúUsuLA SEGUNoA - oA FINALIDADE - o objeto deste Contrato destina-se ao desenvolvimento das
atividades normais da SecÍetaria Municipal de Educâ€o, Esportes, Cultura, Turismo e Juventude e
Deparlamentos corrêlacionados.

CúUSULA TERCEIRA - DO PRAZO - O presente Contíato vigorará atê 3í de dêzêmbro dê 2022, contados a
partiÍ de sua assinatura, podendo ser prorrogado, nos teÍmos da legislação pertinente.

CúUSULA QUARTA - DO VALOR E CONDICÕES DE PAGAMENTO - Atribui-Se a eSSe Contrato o vâIor de RO
'1.'159,20 (Um mil, cento e cinquenta e nove reais e vinb centavos) referente ao valor total do objeto previsto
na Cláusulâ Primeira, para a totalidade do periodo mencionado na Clâusula Terceira, mnforme detalhamento a
seguir:

ITEM -
Valor total

ITEM - COÍA RESERVAOA INTE E CINCO POR

PaÍágrafo Primeiro - Os pagamentos seÍáo efetuados mediante crédito em mnta corrente da contratada. poÍ
ordem bancáía, em até 30 (trinta) dias consecutivos, a contar do recêbimento definitivo, quando manlidas as
mesmas condiçóes iniciais de habilitâçáo e caso não haja fato impeditivo para o qual tenha concorrido à
contratada

a

Unid. Ouant- Valor unitário Ri lItêm EspecificaÇão
02 odo deua ara combate à seca durante o 2.30J 634,80

Unid. Ouant. Valor unitáÍio R§ Vâlor totâl R§Item Espêcificaeào
02 Áqua oara combate à seca durante o periodo de estiaqem 2.34228 524,40
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Parágrafo Segundo - Os pagamenlos serão realizados integralmente, em correspondência c,om os produtos
efetivamente enlregues no mês anteÍior ao do pagamento.

Parágrafo Terceiro - A nota Íiscâl devidamente atestada deverá ser apresenlada no setor contábil, na sede de
cada Orgão/Entidade demandante conÍorme o caso (VER ORDEM DE FORNECIMENTO/SERVIÇO).

Pârágrafo Querto - Por ocasião do pagamento a contratada deverá apresentar:

a) Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, compÍovando regularidade com o FGTS;
b) Certidáo Negaliva de Débitos Relativos a Tributos Federais, Divida Ativa da Uniáo e INSS,
expedida pêla SecÍetariâ da Receita Federal do BÍasil;
c) CeÍtidáo Negativa de Débitos Trabâlhistas - CNDT, expedida pela Justiçá do Trabalho,
compÍovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiçâ do Trâbalho;
d) Prova dê regularidade com as Fazendas Estadual e Municipaldo domicilio ou sede dacontratada.

Parágrafo Quinto - O pagamento será realizado, após a apresentaÇão pela Contratada da nota Íiscal
devidamenle preenchida e indicâçâo do banco. agência e conta bancária da empfesa que receberá o valor do
objeto.

Pârágrafo SeÍo - Não haveé, sob hipótese algumâ, pagamento antecipado.

PaÍágrafo Sétimo - Nenhum pagamento será efeluado à adjudicatária enquanto pendente de liquidaÇáo qualquer
obrigação. Esse Íato não será gerador de direito a reajustamento dê preÇos ou à atualizaÉo monetária.

Perágrafo Oitavo - A nota Íiscal quê for apresentâda com ero, ou obs€rvada qualquer circunstância que
desaconselhe o pagamento. será devolvida à contratada, para coneção e ness€ caso o prazo previsto no
parágrâÍo primeiro será interrompido. A contagem do prazo previsto para pagamento será iniciada a paniÍ da
respectiva ÍegularizaÉo.

Parágrefo Nono - Êventuais atrasos nos pagamônlos imputáveis à conlratada não geíarão direito a quâlquer
alualizaçáo.

PaÉgrafo Décimo - A adjudicatária não poderá apresentar notâ fiscal/fatura com CNPJ/MF diverso do registrado
no Contrato.

Parágrafo Décimo Primeiro - Oeverão estar inciusos nos preços apresentados todos os gastos do frete,
embalagem e todos e quaisquer tributos, sejam elês sociâis, trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais ou de
qualquer outra natureza resullantes da execução do contÍato.

cúuSula QUINTA - oa lfUlUZaCÃO fuOtefÁntl - ocorrendo atraso no pagamento, e desde que para
tanto, a contratada não tenha conôorrido de alguma forma; haverá incidência de atualizaçâo monetária sobre o
valor devido, pela variâção acumulada do IPCA,/IBGE ocorrida entre a data Íinal prevista para o pagamento e a
dâta de sua efetiva rêalização,

cúusule sgxrl - oo REAJUSTE - Não será concedido reajuste ou @rreçáo monetária ao valor do contrato.

Perágrafo Único - Fica assegurado o reequilibrio êconômico-financeiro inicial do Contrato, med'anle a
superveniência de fato imprevisivel nos termos e forma estabelecida no artigo 65, inciso ll, d da Lei 8.666/93
medianle provocação da contratada, cuja pretensão deverá estar suÍicientêmente comprovada atravês de
documento(s).

CúUSULA SÉT|MA - oA EXECUÇÃO Do OBJETo DO CONTRATo - A Secretaria de EducáÉo, Esportes,
Cultura, Turismo e Juventude do lúunicipio de Chá Grande será responsável pelo recebimento e confêrência dos
produtos entregues. Será procedida a veÍiÍicaçáo de ãcordo mm as caracteristicas descritas no lermo de
rêferência, sendo posterioÍmente aÍerida aconformidâde.

Perágrafo Primeiro: Os produtos deverão ser entregues diretamente nas Secretârias Municipais, em até 01 (um)
dia, após o recebimento do pedido, nos locâis indicados abaixo, quândo da emissão da ordem de fornecimento:

úblicos ria M n Cu Tu
ÓRGÃO/ENTIDADE Endereqo

Banda Pedro Jorge Frassat Rua Seyç*fi-o§aetan o de Deus
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Escolâr J uim Alves Pereira

Parágrefo Segundo - No ato da êntrêga o seÍvidor responsável pelo recebimento deverá observar se o produto é
compatível com a descrição do produto licitado.

Parágrafo Terceiro - Cãso sejam identiÍicados problemas e/ou discrepâncias em relaÉo às especiÍicações
âpresentadas no perágrafo ânterior, â licilante vencedora adjudicatária dêverá substituir o(s) produtos
imediatamenle.

Parágrafo Quarto - Os pÍodutos somente seráo aceitos se estiverem plenamente de acordo com as
especifcações âpresentadas no parágrafo segundo e parágrafo terceiro dêsta Cláusula Íespectivâmente,
ãnteriormente exigidas no termo de referência deste procedimento licitatório e seus anexos.

Parágrefo Quinto - SeÍá designâdo o servidor Joseildo Sevêrino dos Santos, matricula 347869. Secretário
Municipal de AgricultuÍ4, como GESTOR DO CONTRÁTO e o servidor Edmibon Severino de Santana, matrícula
000377, Técnico Agrícola, como FISCAL DO CONTRATO, responsável pelo acompanhamento e fiscalização da
enlrega dos pÍodutos, anotando em registro próprio todas as ocorÍências relâcionadas à exêcuÉo e determinação,
tudo o que for nec€ssário à regularizaÉo de falhas ou deÍeitos observados na execução do Contrato.

cúusuLA oITAVA - DA SUBCONTRATACÀO - A subcontrataçâo depende de autorização prévia da
ContÍatânte, a quem incumbe avaliar se a subcontratação cumpre os requisitos de qualificação tecnica, além da
regularidade Íisc€l e trabalhista necessários à exêcução do obieto.

Parágrefo Primeiro - A Contratada, na execução do contrato, sêm prejuizo das rêsponsabilidades contratuais e
legais, poderá subcontratar parte do objeto deste termo de rêferência, até o limite máximo de 3O%. com prévia
âutorizaçáo da Secretaria de ÉducaÇão, Esportes, CultuÍa, Turismo e Juventude do Municipio de Chá Grande.

Parág rafo segu ndo E m qua q ue h pótese de bco o nece a responsab dade ntegral daS u ntrataçã perma
Con ratad a pel a perfe execuÉ o con ratua cabe ndo-lhe real tza a S upe sa aÇão das ativid adeS daita

Bibliotecâ Pública Rua João Batista de Vâsconcelos
Centro Cultural Avenida Sáo José

Creche Antonieta Cavalcante de Queiroz Rua José Trajano Lopes
Creche lnÍantil Coraçáo de Jesus Sitio Japaranduba

Escola Dr. José Rocha de Sá Sitio Lajedo Grande
Escola Municipal 20 de Dezembío Avenida Vinte de DezembÍo

Êscolâ Municipâl Lâerte Pedrosa de lvlelo
Escola Municipal Nossâ Senhora de Fátima Rua Luiz Cavalcante Lins

Escola l\,lunicipal Sandra Siqueira Rua Presb. Amaro Francisco dê Oliveira
Escola Municipal Santa Luzia Vila Santa Luzia

Escola Municipal XV de l\.4arÇo Avenida Vinte de Dezembro
GÍupo Escolar Aderbal Jurema Sitio Macâcos

Grupo EscolaÍ Amaro Paulino de Sena Sítio Veíentes
Grupo EscolaÍ Antônio lilanoel de Jesus Sítio Vertentes
Grupo EscolaÍ Camilo Ferreira da Silva Sítio Frexerras

Grupo Escolar Coronel José Barbosa do Rego Barros Sitio JâpaÍanduba
Grupo Escolar Francisco Nunes lvlagalhâes Sitio Tipim

Grupo Escolar Jaci Roque da Silva Sitio Malhadinha
Grupo Escolar Joana D'arc Sitio Matias

Grupo Escolar Joana Maria de Paiva Sítio Palmeiras
Grupo Escolar João Faustino de Queiroz Rua Severino Ramos dê OliveiÍa

Grupo Escolar João Nunes MonteiÍo Sítio Água Friã
Sitio Frexeiras

Grupo Escolar José Cavalcante de Queiroz Sitio Mutuns
Sitio MacacosGrupo Escolar José Galdino da Costa

Grupo Escolar Juslino Gomes da Silva Sítio Muxoxo
Grupo Escolar N4anoel Caetano de Jesus Sitio Cabloco
Grupo Escolar Manoel José dos Santos

Grupo Éscotar Santa7quida Sitio Taboquinha
Secretaria de EducaÉo, Esportes, Cultura, Turismo e

Juventude Avenida Vinte de Dezembro

Telecentro Avenida Sáo José
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subcontrataçâo, bem como responder perante a Contrâtânte pelo rigoroso cumprimento das obrigaçóes
contratuais correspondentes ao objeto da subcontrataçâo.

cúusuLA NoNA - DAS OBRIGACÔES OA CONTRATADA - E responsâbitidade da CONTRATADA a
execução objeto contratual em estreita obseÍvância da lêgislâçâo vigente para contratações púbhcas, as
especifcaçóes técnicas conlidas no edital e seus anexos, bem como em suas propostas, assumindo integralmente
as seguintes obrigações:

a) A empresa Contratada ÍicaÍâ obrigada a trocar, imediatamente, os produtos que vier a ser recusado,
sem nenhum custo adicional para a CONTRATANTE.
b) Contratada assume como exclusivamente seus os riscos e as despesas deconentes do fornecimento
dos produtos, mão-dlobra, necessáÍio à boa e perfeita entÍega dos produtos. Responsabiliza-se, também.
pela idoneidade e pelo compoÍlamento de seus emprêgados, prepostos ou subordinados, e ainda, por
quaisquer preluizos que se.iam.
c) Entendimento com a Secretaria dê Educação, Esportes, Cullura, Turismo e Juventude Municipio de Chã
Grande obietivando evitar interrupções ou paralisações durante a entrega dos pÍodutos.
d) Entregar o objêto da presente proposta nas condições e prazos estabelecidos seguindo orientaçóes da
SecÍelaria Municipalde Educação, Esportes, Cultura, Turismo e Juventude de Chã Grande.
e) Comprovar, a quâlquer momento, o pagamento dos tributos que incidirem sobre o objeto contratado.
f) Responsabilizar-se pela procedência, qualidade e entrega dos produtos.

cúusuLA DÉclMA - DAS OBRIGACÔES DO CONTRATANTE - São obrigações da Secretaria de Educação,
Esportes, Cultura, Turismo e Juvenlude do Município de Chã Grande/PE:

a) Contratante deverá, a seu critério, ê âlrâvés de funcionários da Secrêtaria Municipal de AgricultuÍa ou
de pessoas previamente designadas, exercer ampla, irreslrita e permânente fiscalizaÉo de todas as fases
do fornêcimento do obiêto contratado e do comportamento do pessoal da Contratada, sem prejulzo da
obrigaçáo desta de fiscalizar seus empregados.
b) Contratante não respondeÍá por quaisquer compromissos assumidos pela conlratada com lêrceiros,
ainda que vinculados à êxecução do pÍesente crnlrato, bem como por qualquer dano causado a t Jrceiros
em dêcrrrência de ato da CONTRATADA e de seus emprêgados, prepostos ou subordinados.
c) Acompanhar a entrega dos produtos e avaliar a sua qualidade, sem prejuizo da responsabilidãde da
ContÍatada, podendo rejeitálos, mediantê justifi cativa.
d) Fornecer as instruções necessárias à execuÉo da entrêga dos produtos e cumprir com os pagamentos
nas condiÉes dos preços pacluados.
e) ProcedeÍ a mais ampla fiscalização sobre o Íiel cumprimento do objeto deste inslrumento, sem prejuizo
da responsabilidade da contratada.

cúusuLA DÉctMA PR|ME|RA - DAS PENALTDAOES - Com fundamento no Art. 7. da Lei Fedêrât n.o
10.52012002, ÍicaÍá impedido de licitar e contralar com a AdministraÉo Pública Municipal, pelo prazo de até 5
(cjnco) ânos, sem prejuízo de multã de até 30% (trinta por cento), do valor estimado para ARP e demais
cominações legais, nos seguintes casos:

e) Apresenlar documentaçâo falsa;
b) Ensejar o retardemento da execuÉo do ob.ieto;
c) Falhar nâ execuÉo do contrato;
d) Náo assinaÍ a Ata de Registro de Preços e Contrato no pÍazo estabelecido;
e) CompoÍtar-se de modo inidôneoi
0 Náo mantiveÍ a proposta;
g) Deixar de entregar documenta€o exigida no certame;
h) Cometer fraude Íiscal;
i) Fizer declaração falsa.

Parágrefo Primeiro - Para condutas descritas nas âlineas "a", "d", "e",'f, "g': "h" e "i', sêrá âplicada multa de no
máximo 30% (trinta por c€nto) do valor do contrato.

ParágraÍo Sêgundo - O Íetardamento da execuÉo previsto na alínea "b', estará conÍigurado quândo a
Contíatada:

e) Deixar de iniciar. sem causa justiÍicada, a execução do contÍato. após 07 (sete) dias, contados da data
constanl€ na ordem de fomecimento:

b) Deixar de realizar, sem causa justiÍjcada, as obrigaÇõês deÍlnidas no r 03 (três) dias seguidos
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ou po|l0 (dez) dias intercalados.

Parágrafo Terceiro - Será deduzido do valoÍ da multa âplicada em razáo de falha na execuçáo do contrâto, de
que trata a alinea "c", o valor relativo às multas aplicadas em razão do Parágrafo Seío.

Parágrafo Quarto - A Íalha na execuÉo do contrâlo previsla no subitem "c' estará configurada quândo a
Contratada se enquadrâr em pelo menos uma das situaçÕes previstas na tabelâ 3 do item Parágrafo Sexto desta
cláusula, respeitada a graduaÉo de infraçóes conforme a tabela 1 a seguar, e alcançar o total de 20 (vintê) pontos,
cumulativamênte

TABELA 1

Grau da lnfraÇão Pontos da lnfracáo
1 2
2 3

4
5
B

10

Parágrafo Quinto - O compoÍtamento previsto no Parágrâfo Quarto estará conÍigurado quando a Contratâda
executâr atos tâis como os descritos nos aÍtigos 92, paràgÍafo único, 96 e 97, paÍágrafo único, da Lei no
L666/1993.

Pârágrefo Sexto - Pelo descumprimento das obrigações contrâtuais, a AdministraÉo aplicará multas conforme â
graduaÉo estabelecida nas tabelas seguintes:

TABELA 2

TABELA 3

Por Ocorrênciâ

PARA OS ITENS A SE IR

10
Cumprir determinaçáo da FiscalizaÇão para conlrole de acesso de seus
funcionários.
Cumprir deteÍminação formal ou inslruÇão complementar da

5

11 Por OcorrênciaFiscaliz o

Grau CorÍespondência
1 0 2% sobre o valor da ordem de fornecimento a quê se refere o descumprimento dâ obrigaÇào
2 0 4% sobre o valor da ordem de fornecimento a que se refere o descumprimento da obrigaÇão
3 0 8% sobre o valoí da ordem de fornecimento a que se refere o descumprimento da obrigaÇão
4 1 67o sobre o velô r da oÍdem de fornecimênto a que se reíere o descumprlmento da obrigaÇáo
5 3 2% sobre ô valor da ordem de fomecimento a que se refeÍe o descumprimento da obngaÇão
6 4,0% sobre o valor da ordem de íornecimento a que se refere o descumprimento da obriqaÇão

Item Dêscrição G rau lncidência

1
Execulâr fornecimenlo incompleto, paliativo, provisório como por caÍáter
permanente, ou deixar de providenciar recomposiÇáo complementar.

2 Por Ocorrência

2
Fornecer informaÇão pêrfda de fornecimento ou substituir mâterial
licitado por outro de qualidade inferior. 2 Por Ocorrência

3
Suspender ou inlerÍomper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito,
os fomecimentos contratados. t)

Por dia e por tarefa
desiqnada

4
Utilizar as dêpendências da Contratante paÍa fns diversos do objeto do
contrato. 5

RecusaÍ a execução dê fomecimento deteÍminâdo pela Fiscalizaçáo,
sem motivo justiÍicado.
Permitir situaÉo que crie a possibilidade de causãr ou que cause dano
fisico, lesão corporal ou consequências letais

5 Por OcoÍrência

6 6 Por Ocorrência

7
Retirar das depêndências do Contratantê quaisquer equipamentos ou
matêriais de consumo plqvistos em contralo, sem autoÍização previa 1

Por item
ocorrência

e por

I e porPor ilem
ocoÍrência

I

Manter a documentação de habilitação atualizada

Cumprir horário estabelecido pelo contrato ou determinado pela
Fiscaliza o 1 Por Ocorrência

I Por Ocorrência

2
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12
Cumprir quaisquer dos itens do contrato e seus anexos não previstos
nesta tabela de multas, após reincidência formalmênte notiÍic€da pela
unidade frscalizadora.

3
Por item e por
ocorrência

13
Entregar a garantia contratual eventualmente exigidâ nos termos e
prazos estipulados.

1 Por dia

Parágrafo Sétimo - A sanÇão de multa poderá ser aplicada à Contratâda juntamente com a de impedimento de
licitar e conlíatar estabelecida no Capul desta cláusula.

Parágrafo Oitavo - As infrações serão consideradas reincidentes se, no prazo de 07 (sete) dias corridos a contar
dâ âplicaçáo da penalidade, a Contralada cometer a mesma infraÉo, cabendo a aplicação em dobÍo das multas
correspondentes, sem pÍeiuizo da Íescisáo contratual.

PaágÍalo Nono - Nenhumâ penalidade será aplicada sem o devido Processo Administrativo de AplicaÇão de
Penaladade - PAAP, devendo ser observado o disposto no Decrelo Estadual no 42.19'll2O15 e no Dêcreto Estadual
n' 44.94812017.

Parágrafo Oécimo - A critério da autoridade competente, o valor da multa poderá sêr descontado do pagamento a
ser efêtuado ao contratado.

Parágrafo Décimo Primeiro - Após esgotados os meios de execuçáo direta da sanÇão dê multa indicados no
Parágrafo Décimo acima, o contÍatado será notificado para recolher a importância devidâ no prazo de 15 (quinze)
dias, contados do recebimento da @municação oficial.

Parágrafo Décimo Segundo - Decorrido o prazo previsto no Parágrafo Dêcimo Terceiro, o contratante
encâminhará a multa para cobrança judiciel.

Parágrafo Décimo Terceiro - A AdministrâÉo poderá, em situações excepcionais devidamente motivadas,
efetuar a retençâo cautelar do valor da multa antes da conclusão do procedimênto âdministÍativo.

cúusuLl DECIMA sEGUNoa - DA RESCISÀO - A inexecução total ou pârcral do presente contrato ensejará
a sua rescisão, com as consequências @ntratuais e as previstas em lei ou regulamento.

Parágrafo Primêiro - lnadimplemento imputável à contratada , O contratante poderá rescindir
âdministrativamente, o presente Contrâto nas hipóteses previslas no artigo 78 I a Xll e XVll da Lei 8.666/93 sem
que caiba à conlratada direito a qualquer indenizaÉo, sem prejuizo das penalidades pertinentes em processo
administrativo regular.

Parágrafo Segundo - O presente Contrato poderá ser rescindido consensualmente, mediante a ocorrência da
hipótesê pÍevista no inciso XVll do artigo 78 da Lei 8.666/93.

Parágrafo Terceiro - O presente Contrato poderá ser rescindido amigavelmente, por acordo entre as partes,
reduzida a lemo no processo de licitaçáo, desde que haja conveniência para a Administtação. Artigo 79, Il da Lei
8.66ô/93.

Parágrafo Quarto - Este Contrato poderá ser rescindido judicialmente nos termos da legislação processual
vigente. Artigo 79, Illda Lêi E.66ô/93.

PaÉgrafo Quinto - Quando a rescisão ocorrer com fundamento nos incisos Xll a XVll do artigo 78 da Lei
8.666/93, sem que ha.ia culpa da contratada será esta ressarcida dos píejuízos regularmente comprovados que
houver sofrido. Artigo 79 parágrafo 2o dâ Lei 8.666/93.

Parágrâfo Sexto - A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada.
Arligo 79 parágraÍo lo da Lei 8.666/93.

cúusuLA oÉclMA TERCEIRA - DAS DESPESAS OO CONTRATO - Constituirá encargo exctusivo da
contratada o pagamento de lributos, tarifas e despesas decoÍrentes da execução do objeto deste Contrato.

PaÉ9rafo Único: Serão da contrâtada todâs as despesas decorrentes de encârgos trabalhistas, previdenciários,
Íiscais e comerciais, decoÍrentes da execução do Contrato. Artigo 7'l da Lei8.666/93.
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- As despesas decoÍrentes deste

- SecÍetaria de Educação, Esportes,

E:cPF:!Q).5trí.421-íã

cúusuLA oÉcrMA QUARTA -
Contrato correrão por conta dos recu

RI
rsos a seguir especiÍlcados 5000

Cultura, Turismo e Juventude - Unidade; 500'l - SecÍetaÍia de Educação, Esportes, Cultura, Turismo e Juventude
- Atividadê: 12 361 1201.2.37 - Manutenção da Secretaria de EducaÉo e Gestáo de Ensino - Élemento de
Despesa: (573) - 3.3.90.30.00 - Niaterial de Consumo.

cLÁusuLA DECIMA QUINTA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL - A contratada responderá por perdas e danos
que vier a soÍrer o contrâtante, ou terceiros, em râzão de âÉo ou omissão, dolosa ou culposa. da conlratada ou de
seus prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que êstiver suieita; não
excluindo, ou reduzindo esta responsabilidade, a fiscalizaÉo ou o acompanhamento pêlo contratante. Artigo 70 da
Lei 8.66ô/93.

cúusuLA oÉcl A sExTA - Dos AcRÉsclMos E suPREssÔES - A quantidade inicialmente contrarada
poderá seÍ acÍêscida ou suprimida dentro dos limites previstos no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei no
8.ô66i93.

cúuSut-l oÉctffa SÉftlitl - DAS ALTERÂÇOES - As alterações, porventura necessáíias, ao bom, e fiel
cumprimento do objeto deste Contrato seráo efetivadas na forma do artigo 65 da Lei 8.666/93, através de Termo
Aditivo.

CúUSULA OÉCtUa OtUVa - DO FORO - O Foro do presente Contrato será o da comarca de GÍavatá/PE,
excluido quâlquer outro.

E. por estarem justos, e acordados, Íjrmâm o presente Contrato em quatro vias de igual teor, e paÍa um só efeito
legal, na presença das testemunhas que também assinam.
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